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Estado de Mato Grosso
Assernbleia l^e gtslati''r; tJo L"s;Í..rrJo rJç fÚat'tr Grttsltr
Secrelarta Parlamentar íJa ivlÉr-(a Dttet':ra r I jtrr:ler-r iocrai

ür:miss;á* clm §inurÍe, Llr*vtd*ffi*I# # &&$!stslne ia Srrelul

trT5,

irxntcun n" tloqsDo2o - o.s. N' 5412020

Refi:renlc ao Pt'oieto de Lei 1Pt.) n'" 1048/2019 que

"lnslitui a ['olittca trstadual de Proteção dos Direitos

da Fessoa çom Fit-'rr.luialgia."

Ainigiativaemepigrat.eloirecebidaeregistradapela
Secretaria de Serviços Legislativos e lbi lida na 100'Sessão Ordinária'

datada de 2610912019. cumpriu pauta no período de 0111012019 a

0E/10/2019. ern scguicla. Í'oi encaminhada ao Núcleo Social - comissão de

Saúcle. prer,idência e Assistência Social ltara análise e parecer quanto ao

mérito no dia l0i 1U/1019 e concedicio parccer làr'orár'el na reuniào realizada

no dia 2311012019. sendo aprovada em 1o votação: 126" Sessào ordinária

(13/11 12019).tendo cunrprinrento cla 2o pauta eur lL) 1112019 a2811112019"

recebeu apensamento ao PL ',2821?019. em 17 122019'- depois foi

desapensada cm I 110),t2020" e recebeu o apensamento do PL 120512019 en-t

1611012020 retornaudo ao Núclco Social - Cornissão de Saúde' Previdência

e Assistência Social para análi:;e e parecer quanto ao mérito do PL

apensado.

L)esse nrodo. submele-se a esta o Proieto de Lei no

1048/2019. dc autoria do Deputaclo Dr. João, e. no âmbito desta Comissão'

esgotado o prazo regimental. t]ãO Íbram aprcsentadas emendas ou

substitutivos.

Aproposituraempauta.'InstituiaPolíticaEstadualde
Proteção clos Direitos da Pessoa corl Fibrtltnialgia'"'

[rn-r sua iuslificatira. o nobre atttor argumenta que:
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.1 presente init'irtttt'u é dit'ersu. ntus com u mesnta ugendu e

polític'u ptihiic'u. L' )'1.(./ t1 túander u demundo de purte do

TtLtSnrluç[itt tlttc a ut'tttrrclit]u pclu /ibt'omiulgiu' docnç'a t:rôttic'tt

Llua L'LtltsLt ittlt'tt,srts rlttr.'s e trott'\íortlos 
'1()t 

selts pacicnÍes'

()s ltrini'iltrtis sirttontu,s (ltte L'arocleri:uttt u .fibromialgia scitt

r)rtres gcnerali:utlus e recidivanle's. sansibilidode ao Íoc1ue'

tltteintuçõe.s, .fitrtnigttmanlos', cefuleia. /adiga, insôniu e sotlo

não reporatlttr, t'ariuÇão ,le humor' alterução da ntcmóriu e

c.oncentrtrçãtt. EsÍti crssrtt'iatla u ulteruções emoc'ittrtctis, u

etempio cle lrunslttrnrx tle ansiedacle a depre'ssão'

Scu tliagnóstic'o i t'sscnc'ialmenlc c'línico' dc ucrtrdo cottt os

.çittÍtttttus ír'tiitrnttttlt''s ltc!os pucienlas na'\ c'ortsttlÍus médictt's c

ao exLttfie ,-'iírttctt lais c'rtmo u ident ilicaçtitt de p(»1los

rlolorosr» soh ltrt:sstitt' tambétn chumatlos tie tender poinls' rtu

então, o ntétlicrt uplica utn quesÍionárirt denominatlo [;lQ

Fibrontvulgiu Itttl'tocl Queslictnnaíre - "Quastittnúrio tle

lntpucttt tla Fibromialgia" que é um instruntento valido e

con/iát,el paru medir u c'apttcitlatle .funcionul e o estado tle

sutide de pctcienles hrosilciros cottr o sinlttntu'

.\ tio exisle lrnt aÍ(1ttt( t:rntplcmentur especí.ficct' cle ./ôrtnu clue o

tlirtqttti.stit:Lt rcsrtllrt.!,)\ \ittt()tttLt'l t"rllittis racrtnhecidos nos

1:tttt'ienla.s. bcrrt t:t:tt'ttt "!u cxc-ltrsãr't de doenç'as que possuem

.s i nt o nt ns s c m e I h un I c s a p otlem,s i m u I u r .fi br onr i u I g,i a'

Tanrbént niitt ha au'a, sentlo o lrutamento porte.filnclamental

paro evilar a prttgressdtt tlu doença que' embora não seia

/àtal, inrptic'(I sevarus reslrições att's pacientes' scndo pací/ictt

tlrre ele,s po.\,sttam tutttt cytt:du significativa nu clualidadc de

t'iclu. intpttr'Íando nagttÍit'tttnenÍe ttos dspectos srtc'iul'

ltrolissionttl t ufatit'rt la suu t'idtt'

O ttso ila mctlicurncntrts pelos pacienÍes é imperioso para o

asÍuhilizoçãtt tle .taLt cluadro. ()s unalgésicos c anli-

inflamarórios ltctdent ter uso reslrito' Os antidepres'sivos e o's

neurttntoduladrtrcs,sãtt ct príncipal ntetlic'ação atualmente

utilizado pe los ptrcientes dc /ibromialgiu' uma ve: que

c'onlrttlutn rt /iri/u tle reguluçãtt tlu dor por porte do cérabrtt'

atttondtt.sohre tts nh'aís tle neurotranstttissores no cérehro'

poi.s s&t L'apit:as tla ttgir efic'u:mentc na dintinttiçito du tk»" tttt

uuntenÍor Lt (lttiltltiLlLrle de ncurolranllllissr»-cs tlue dininuem u

dr » tle s.s a.s 1t o i' i ut I cs.
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oProietodeLeiaperrsadon.l205l20lg.deautoriado
Deputado Wilson Santos. cuja cnlenta "Cria o Programa Ilegiorlal de

Atenção para Pessoas collt Fibromialgi, - pp\pF,/l\'1T" sendo os autos

restituídos ao Núcleo social. conÍitrme artigo 360. inciso lll. alínea "b" do

Regimento Interno à Comissão de Saúde. Previdência e Assistência Social.

que foi recebido no dia 22ll0l2\2\. para a análise e emissão de novo

parecer quanto ao merito de iniciativa.

Éi o relatório.

II - Análise

cabe a esta Comissão. de acordo com o Art. 369. inciso IV. do

Regimento Interno. nlanifêstar-se quanto ao merito de todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes à Saúde. Previdência e

Assistência Social.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema' o

Regimento Intemo prevê dois casos: no primeiro. verifica-se a existência de lei

que trate especiÍicarnente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No segunclo, a existência de pro.ietos semelhantes tramitando- se

houver. a propositura deverá ser apensada.

o pro.ieto de lei original" PL- no 1048/2019. de autoria do

deputado Dr. João tcr.r.r como ob.jetivo instituir a Política Estadual de Proteção dos

Direitos tla Pessoa com Fibromialgia no ánrbito do Estado de Mato Grosso.

O projeto de lei apenso ao original. o Projeto de Lei no

120512019. Lido: 126" Sessão Ordinária (1311112019). que "Cria o Programa

Regional de Atenção para Pessoas com Fibromialgia- PRAPF/MT" por ser pro.ieto

de lei que trata de assunto de fbrma semelhante, nos tenlos do §1" do art. 195 do

Reginrento Interno desta Casa de t-eis Íbi apensado ao PL n'1048/2019- t.ido:

I 00" Sessão Ordinária (26IrJq 12019). Ve.iamos:

Árt. lg5 As proprtsiçõe.s t'ersclttilt 'sohre muteria untilogu

e interdepertdcnÍa serão anetudos a mai's unÍigu'

§ 1"'1 utterução se /Lu'u de olício pelo PresidenÍe clu

,4,ssemhleiu I-egi,sluÍil,u ou a requel.imenÍo de ('otttissittl

ott clo uulor ic quulquer (lu,\ pr()po'\içõe's' c'otrturrit'utlo o

íàto rtrt ['lenúritt-
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Ademais. o parágraÍb Lrnico <io ar1. 19'l do Regimento desta

Casa dctermina que "o lnesn.lo assunto não poderá ser disciplinado por mais de

uma lei, exceto quando o subsequente se destine a completar lei considerada

básica. vinculando-se a esta por remissão expressa"'

Assim. o projeto apensado trata de um assunto abordado de

tbrnta semelhalte ao Pro.ieto cle Lei 6' 1048i2019 que tenl 6n"resmo obietivo de

oÍêrecer atenilimento 1-rulti,Jisciplinar às pessoas cotn flbromialgia: arnpliar o

acesso ao tratamento rle qualitlade: capacitar os proÍissionais da saúde: realizar

campanhas e publicidafles sobre a llbrorlialgia para disseminar o conhecimento

da doença e seus direitos. hem como desenvolver políticas públicas voltadas para

as pessoas com fibromialgia. como incentiyo às pesquisas cientiÍlcas no nosso

estado.

A fibromialgia é uma dor crônica glle pode irradiar para

qualquer pafle do corpo. acarretanclo clistúrbio do sono. fadiga inexplicável'

cansaço. dificulclade em concentração. selsibilidade ao frio e episódios

depressivos. entre outros. Existem diversos fàtores que contribuem para o

surgimento dessa doença- cotno traumas emocionais ou físicos. mudanças

hormonais. doeuças graves e predisposição genetica'

Segundo o Blog da Saúde do Ministério da Saúde (2017)

Dc (t('orLlo L'ottt rt Prolrtcttlo Clínic'tt e Direlrizcs

TerullêuÍictt's (P(,DTl tla Drlr ('rônicu. do Mini.stério tlu

Satiete, tlatlo,s norle-utttcricutttts tltoslrunt qtte 3l'%' du

Ttrtyttrlaçtio têrtt ulgumu tlor crônicu, ucaruelundtt
'incctpcrcitltu{e 

Ítttttl ou Tturciul em 75%' dos costts' '4

.lihromiulgitt QconteÍe muis tts mulheres nu.fàixu eÍúria de

30 a 55 utt()\. t?ttt\ cxisÍctrt ulguns cu'\o'\ em pessrtus mui's

t,elhtt;;. critrrtç'tt,s c utlole,sc'entes' Por i's'so' tt 'soc'iadude

trlerlu Tturu n irrrytrtrltinc'iu la os pttis observtrrent

sinlrttrtu.t 7'1111111 ittr dcsproporc'ionul u lesões ou excesso

tla littligu..'í Sllll ctrlt:ulu que. no Bru";il' o elocnçu ofbte

ccrc'a de 3%t du PttPtrluçào.

odiagnósticodaÍibromialgiaéclínico.ouseja.osexames
laboratoriais não diagnosticam a doença. E realizada urla boa entrevista clínica'

com exclusão de outras doenças e um exaffte em qtle o paciente del'e maniÍêstar

dor em 1 1 pontos dos 1tl locais de potrtos musculares dolorosos.

De acorclo com a Socicclade Brasileira de Reuntatologia'(2011)
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Os crilérios cle diugnósÍico clo.fihromialgia são"

a) ck» por mctis clc três meses ent totlo o corpo e

h1 pra,sença tle potttrts clolorostts no musculatura (l l
potllo,\, de l8 que cstãct pré-estabelecidos)'

,,A dor crônica e um estado de saúde persistente que modifica a

vida. O objetivo do seu tratamento e o controle, e não a eliminação."'

Através do atendirnento multidisciplinar é possível estabelecer

estrategias para o paciente de acordo com aS caraterísticas e intensidade das suas

dores, levando em consideração o biopsicossocial, a cultura, o perfil

sociodemográfico do paciente para definir o melhor tratamento, seja o

farmacológico e o não farmacologico.

DessafonnaentendemosqueaproposituramerecepÍosperaÍ,

uma vez que as intenções dos autores são meritorias, pois viabilizam o acesso aos

direitos sociais à população, e contribui para o pleno efetivo exercício da

cidadania e do direito à saúde, conforme preconiza a constituição Federal de 1988

como 'odever do Estado e direito de todos"'

Alemdisso,apresentepropositurajáforaanalisada,quantoao

, conforme o paÍecer favorável n" 12212019/CSPAS (fls. 05-10) e o Projeto

de Lei n" 120512019, de autoria do Deputado wilson Santos foi apensado ao

projeto de Lei no 104812019, através do memorando no 944l2020lssllcT'

conforme anotação da SSL na folhal2/veÍso'

Portanto, concluímos que, diante do exposto e dos motivos determinantes da

presente iniciativa, esta comissão entende' quanto ao !@' que o Projeto de Lei

(pL) n,' 104812019, autoria do Deputado Dr. João, merece sua APROVaÇÃO e

continua a tramitação. Restando prejudicada a análise do Projeto de Lei (PL) n'

lzo5lzolg, de autoria do Deputado wilson Santos, tendo em vista que se trata de

matéria análoga.

E o parecer.

iDi-sporrivclem:

'Disponivcl em:

lrtç, ,www.b log' sa uile, gov. br, inclex. pI lp prultuc atlda-saudc 5 2 ] 8 Ô. llbro rrl ia lgia-os-desa fios-de- unta-rltlenca. i nr'isive l

I). ps: ' w u,w. re u r.ato logio. org. br,nriJ,,i'oí" r-"u-po.," ntc li bro r: r i a I gia-ilc finicao-sinto mas-e-porque-aco ntece

uúcueo
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III - Voto do Relator

PROPOSIÇAO N" PARECER N" O.S. N"

Pl, l04tl/2í) l9

Referente ao Proieto de Lei (PL)

Estadual de Proteção dos Direitos da

(|{}e512020

n" 704812019, que "Institui a Política

Pessoa com Fibromialgia".

54t2(.t21t

Pelas razões expostas, diante do exposto e dos motivos

determinantes da presente iniciativa, esta Comissão entende, quanto ao

, que o projeto de Lei (PL) n" 104812019, autoria do Deputado Dr.

João, merece sua APROVAÇÃO e continua a tramitação' Restando

prejudicada a análise do Projeto de Lei (PL) n' 120512019, de autoria do

Deputado Wilson Santos, tendo em vista que se trata de matéria análoga'

XnevonAVEL A APRovAÇÃo.

voTo RELATOR: EnelplÇÃo.

Sala de Reunião das Comissões (202), .- Z 3 de i i d e 2020.

ASSINATURA DO RELATOR:
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RESULTADO FINAL:

I r 9N trt,\rirr.t rr.rt RI:t Â.'t()R (Rtr.lt]l'l,1tx)). [] .rer.NsnwAIt(JLllvo

e_\jl ',,c?rlL lJ (, '

\t roR: I Dcptrtadtl Dr. Joãcr
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DR. ETJGÊNIO

DR. JOÀO

t)R. CINlENEZ

T-L]DIO CABRAL

PAUI-O ARAUJO

NtEllAROS St Pl.[N',rfS

DELEGADO CLAL]DINEI

FAISSAT-

SEBASI IÀO Rt ZI-NDE

SILVIO FÁVFRO

XUXU DAL MOLIN
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OBSERVAÇÃO:
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CerliÍlco que o(s) Deputado(s) acima

Ilemota ( v ideoconferênc ia).

ciescrito(s), votou através do Sisterna Eletrônico de Deliberação

Foi designado o Deputadq

Para relatar a presente lnateria.

DEPUTADO DR. EUGENIO
Presídente da Comissão
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IER DA CUNHA FILHO
Itor de Comissão Permanente
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